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"Dispõe sobre aquisição de área, criação do Distrito 
Industrial 11 e a concessão de estímulos à instalação 
de empresas industriais em Uchoa e dá outras provi 
dências. 

li 

l ;· .. '.' ~l INÊZ VENTURA MAZZI, Prefeita do Mumcípio ele 
, Uchoa, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
' .. , Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e 
, promulga a segum· te ,Lei: ,, i 
.. ' ., ~- 1 ° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
,, conceder estimulo~; para implantação e/ ou ampliação de empresas industriais, 

obedecendo o dispo~to nesta Lei . 
. ·~1 ., 

' .. J,, .'W) , § 1 º - Os estímulos a serem concedidos obedecerão a seguinte 
:,:.~''t,ordem: , 
'.~,.::: T ' • • 1, 

:;: ,:·_ 1 - ' Fiscais: 
1

1 

··:y,-·,f , 1 

,{<~.;~) -. Isef1ção de /p:ipostqs e taxas, desde que seja tal estímulo acompanhado de 
_.;~,,~:-.es~ativa ~o- impa.~to orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar 

., · sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 
~ , , 11 

,/'3:-:'. .. _Prçamentárias e a P~lº menos uma ~as ~egu!ntes ~ond1çõcs: . _ . 
;:tf 'i::l) - demonstraç,o de que a renuncia foi considerada na estimativa de receita ela 
, f:· >lei orçamentária, na.\ forma do art. 12, da Lei Complementar Federal 1O1/01, e de 
:· ·.t 1'.:'. q~e n~o afe~á as ~etas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 

, ·· d1retnzes orçamentánas; 
,. ]Í·' 2) - estar acomp~ada de medidas de compensação, no período mencionado na 
:, ,1.::. alínea "a", deste in~iso, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação 
~;:j ·: de alíquotas, ampli:1~º da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou taxa. 

itJ~,.-i,:,·11' 'Im bili.ári fi1 . fi . f lf:tj!Ii.- ;- 7 · o . os, 
1
µanceiros e s1cos: 

t_~iili::, 
1 

a) - doaç~o, veno/1 e concessão real de uso de bens imóveis; 
~;~'\.; b) - serviços de\mfra-estrutura e de terraplanagem. 
t.·J § 2º - Os estimul~ a serem concedidos, poderão ser pelo prazo de até 10 (dez) 
~ ' anos : ., .• ·J- ' 
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,i .. :§ .. .3° - Os estími.vos a serem concedidos com base no parágrafo 1 º , efetuar-se-á 
·1· ! · 'mediante· comprovação, pela beneficiária dos seguintes quesitos: 
:,;,,,~ .1 . - Ter de 03 a40 empregados, 05 (cinco) anos de isenção; 
·' · II - Ter de 10 a 50 empregados, 07 (sete) anos de isenção; 

... f' ' 1 

'I 'III - Mais de 50 empregados, 1 O ( dez) anos de isenção. 
§ 4°- Aplicar-se-á,! estímulo mediante Decreto do Executivo, após satisfeitas ;is 

exigências deste artigo. 
§ 5° - Fica proibido a concessão de bencficios para Empresas apenas prestadoras 

,., ... ,de serviços de m~b de obra, que empreguem menos de cinqüenta funcionários 
i comprovadamente, .sendo que devido ao tipo de Empresa, esta não terá isenção de 
1 • ' · impostos · r·r•' ·t 
t~·· Art. 2º - Fica cri~~o o "DISTRITO INDUSTRIAL II' do município de Uchoa, 
· estando o Poder Executivo autorizado a adquirir uma área para implantação deste 

Distrito, desde que seja próxima às divisas do perímetro urbano do município e de 
fácil acesso aos munícipes, nas proximidades da Rodovia Washington Luiz, pelo 
valor de mercado, a set encontrado mediante procedimento licitatóno próprio 

' 

Parágrafo Único - ;o Poder Executivo Municipal, fica autorizado a efetuar a infra­
estrutura necessáriii, tais como água, luz e telefone, abertura de ruas com 
implantação de guías e sarjetas, na área que será instalado o "DISTRITO 

'' INDUSTRIAL II'\ 
11Í:la1•-··>, ,1 

~~:~.: 3º ~ Fica t~_ém autorizado o Executivo Mumcipal a proceder a doação, 
f.'~enda ou concessã~~e uso do terreno, mediante lei específica, desde que venham a 

atender os interesses conjugados, do Município e da Indústria ou Empresa que aqui 
{t vier a instalar-se. ,; 
'1P~ ' .,, ~· 1 
, );. ~·Jt• , 1 

i' t&~t) ~ - Af, ~póteÂ~s pfe~s:a~ ~o "caput" deste Artigo ficam restritas à área do 
·, ":!i'lJlStrito'lndustrial rr\tdo murnctpto de Uchoa. 
)' t ,;•- .. ~J.?

1 
-, , ;roda Eajpresa interessada em ser beneficiada por uma área no D~strito 

.. 1. dustrial II, deverá\~omprovar através de Certidões Negativa expedida pelo Orgão 
,~~ff.ecle~al (Receita Fe~eral e INSS), Estadual e Municipal, de estarem quites com os 
!.;;:cofres públicos. :t f 
" ~ti. ; t : ,;t~ . 
r~fArt. 1 4° - · As empr~sas que estiverem em funcionamento no Distrito Industrial I 
':·~"que · quiserem relocarem-se para o DISTRITO INDUSTRIAL II, as mesmas 
,'.'. .. poderão beneficiar-se dos estímulos desta Lei, desde que satisfaçam as exigências 

contidas no Parágrafo 3° do Artigo l O da presente Lei, e estejam funcionando no 
município há mais d,e 03 (três) anos, empreguem mais de dez trabalhadores e seja 
,feita a comprovação; através de Certidão a ser expedida pelo INSS, Secretaria da 

.1 Receita Federal e Departa.Inento de Tributos do município de Uchoa. 
" 'í' 
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econômicos financeiros e administrativos, e levar-se-ão cm conta os fatores de 
prioridade, essencialidade, dimensão, padrão lecnológico, capital social da 
empresa, número de empregados e faturamento. 

·! d 
·/ · 'Art. 6º - O Exec~tivo Municipal, fixará por Decreto a data de início e tém1ino do 
i'.. gozo dos estímulos;tributários e econômicos concedidos. 

-~L,.~. 'i 
i\~!:.Ari 7º .- É conce~~o o prazo de 06 (seis) meses para o início e o término no prazo 
\~i(~irirnprorrogável de 02 (dois) anos para a conclusão da execução e/ou funcionamento 
J do Projeto Industrial, a contar da data da escritura pública de venda, doação e/ou 
' concessão de uso do terreno, sob pena de nulidade de ato jurídico, e eonseqüentc 

retrocessão do imóvel ao patrimônio municipal. 

Art. 8º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, c01Terão por conta 
de dotação orçamen~ária vigente, suplementadas se necessário for. .~ .. t i;,.• '; i' ! 1 

)f'' 1 j 

'I ,. · 1 . 

iitt,•\Art. ,9º. -! Esta µe1 entra em vigor na data de sua publtcação, revogadas as 
··:r:··· 'disposições em conthmo. 

·f 
ll 
Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 
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Prefeitura Municipal de Uchoa, 11 de novembro de 2.002. ' i 
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SITUAÇÃO ATUAL 

1 RUA OZÓR!O ORSINI (Antiga propr. Ana Camilo Pinto Ferreira e outros) --
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88.9'.lm 

LOTE "A" DA QUADRA "A" 

ÁREA TOTAL =3. 808.031\f' 

69.39m 

RUA VALENTIM BERTEl..Ll (antiga Rua Projetada A) 
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SITUAÇÃO PRETENDIDA 
,, .-<). \ ' • 

RUA OZÓRIO ORSINI (Antiga propr. Ana Camilo Pinto Ferreira e outros) 

64.92m 24.00m ~ 
-t"ow. ... ,. 

PARTE "A" do LOTE-! 

DA QUADRA "B" 
ÁREA = 2.700.03M2 ~ .., 

PARTE "B" DOLOTE-1 

DA QUADRA "B" 
ÁREA = 1.108.00M' 

% o. 
'> 39.39m 24.00m 

RUA VALENTIM BERTELLI (:mtiga Rua Projetada A) 
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CROQUI DE DESDOBRO 

ASSL•STO: DESDOBRO DE LOTE 

LOC.\L RUA ANDRÉ CAPARROZGARCIA 
LOTE l PA QUADRA B - LOTE~NTO 
CONJUNTO HABIT ACIONALDE SAO MIGUEL 
BAIRT SÃO MIGUEL - UCHOA S/P 

PROPR:E,PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

S!Tl'AÇÃO S/ESCALA 
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711 Iª 

ÁREASEM M2 

Sl11JAÇÃO ATUAL 

TERRENO. 3.808.03 

Sm:AÇ ÃO PRETFJO!DA 

PARTE "A"= 2700.ü3 
PARTE "B'= 1.108.00 
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